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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA (JUL./2025) 
 

Este relatório apresenta os resultados do monitoramento da transparência, realizado em 
conformidade com a Instrução Normativa do Sistema de Transparência Pública (IN STP) nº 
0021. Neste sentido, buscou-se evidenciar a adesão – pelas Secretarias Municipais e os Órgãos 
equivalentes – às diretrizes estabelecidas para a transparência pública nos canais de 
transparência definidos pela municipalidade, destacando e classificando os achados.  

 
DAS ANÁLISES 

 
Assim sendo, limitando às análises das informações do mês de julho de 2025, segue os 

achados do período: 
 
1. Convênios e Transferências2 
 
1.1. Acordo sem transferência financeira 
1.1.1. Disponibilidade: atende; 
1.1.2. Atualidade: atende; 
1.1.3. Série histórica: atende; 
1.1.4. Filtro de pesquisa: atende; 
1.1.5. Link com evidência: atende. 
Observação: Todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes cumpriram com os 
critérios estabelecidos.  
 
1.2. Transferências realizadas a partir de convênios, acordos ou ajustes 
1.2.1. Disponibilidade: atende; 
1.2.2. Atualidade: atende; 
1.2.3. Série histórica: atende; 
1.2.4. Filtro de pesquisa: atende; 
1.2.5. Link com evidência: atende. 
Observação: Todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes cumpriram com os 
critérios estabelecidos.  
 
1.3. Transferências recebidas a partir de convênios ou acordos  
1.3.1. Disponibilidade: atende; 
1.3.2. Atualidade: não atende; 
1.3.3. Série histórica: atende; 
1.3.4. Filtro de pesquisa: atende; 
1.3.5. Link com evidência: atende. 
Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, apenas a 

                                                
1 Disponível em: https://www.caceres.mt.gov.br/Secretarias/Controladoria-geral-do-municipio/Documentos/  
2 Disponível em: https://transparencia.caceres.mt.gov.br/Convenios-e-transferencias/ 
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Secretaria Municipal de Turismo e Cultura (SMTC) não cumpriu com o item estabelecido 
(atualidade), ou seja, não foi anexado nenhuma informação referente ao critério. Neste contexto, 
seguem abaixo os respectivos servidores responsáveis pelo atendimento da transparência 
pública3:  

 
Portaria Municipal nº. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1º: (...)  
XV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura (SMTC); 
a) Titular: Vanessa Ellen Campos Tumiri Busolli 
b) Suplente: Marlene Das Graças Fornanciari 

 
2. Recursos Humanos4  

 
2.1. Lista de seus estagiários 
2.1.1. Estagiário não remunerado  
2.1.1.1. Disponibilidade: atende; 
2.1.1.2. Atualidade: atende; 
2.1.1.3. Série histórica: atende; 
2.1.1.4. Filtro de pesquisa: atende; 
2.1.1.5. Link com evidência: atende. 
Observação: Todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes cumpriram com os 
critérios estabelecidos. 
 
2.1.2. Estagiário remunerado 
2.1.2.1. Disponibilidade: atende; 
2.1.2.2. Atualidade: atende; 
2.1.2.3. Série histórica: atende; 
2.1.2.4. Filtro de pesquisa: atende; 
2.1.2.5. Link com evidência: atende. 
Observação: Todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes cumpriram com os 
critérios estabelecidos.  
 
2.2. Lista de terceirizados  
2.2.1.1. Disponibilidade: atende; 
2.2.1.2. Atualidade: atende; 
2.2.1.3. Série histórica: não atende; 
2.2.1.4. Filtro de pesquisa: atende; 
2.2.1.5. Link com evidência: atende. 
Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, apenas a 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não cumpriu com o item estabelecido (série histórica), 

                                                
3 Vide Portaria Municipal nº. 024, de 10 de janeiro de 2025, e alterações posteriores. 
4 Disponível em: https://transparencia.caceres.mt.gov.br/Recursos-humanos/ 
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pois não disponibilizou lista de tercerizados do ano de 2022. Neste contexto, seguem abaixo os 
respectivos servidores responsáveis pelo atendimento da transparência pública: 
            

Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 
XIV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 
a) Titular: Lenilton Carlos de Souza Campos 
b) Suplente: Alexandre Ortiz Cruz. 

 
3. Informações relacionadas aos serviços de saúde, indicando os horários, os 
profissionais prestadores de serviços, as especialidades e local (Escalas Médicas5) 
3.1. Escalas Médicas – Especialidades  
3.1.1. Disponibilidade: atende; 
3.2. Escala Médica – Móvel 
3.2.1. Disponibilidade: atende; 
3.3. Escala Médica – Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
3.3.1. Disponibilidade: atende; 
3.4. Escala Médica – Zona Rural  
3.4.1. Disponibilidade: atende; 
3.5. Escala Médica – Urgência/Emergência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
3.5.1. Disponibilidade: não atende; 
Observação: Faltou da SMS: i) especificar com maior precisão os horários do plantão, 
indicando, por exemplo, o período diurno com horário inicial e final (ex.: das 07h às 19h); e, ii) 
incluir na escala médica da UPA o respectivo endereço da unidade. Neste contexto, seguem 
abaixo os respectivos servidores responsáveis pelo atendimento da transparência pública: 
             

Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 
XIV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 
a) Titular: Lenilton Carlos de Souza Campos 
b) Suplente: Alexandre Ortiz Cruz. 

 
4. Fila de espera para consultas, exames e serviços médicos (Regulação6) 
4.1. Disponibilidade: atende; 
Observação: A SMS cumpriu com os critérios estabelecidos. 
 
5. Endereços e telefones7 
5.1. Disponibilidade: não atende. 
5.2. Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, apenas 

                                                
5 Disponível em: https://www.caceres.mt.gov.br/Escalas-Medicas/ 
6 Disponível em: https://www.caceres.mt.gov.br/Regulacao/ 
7 Disponível em: https://www.caceres.mt.gov.br/Telefones-e-Enderecos/  
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Secretaria Municipal de Administração (SMA) não atendeu o critério estabelecido 
(disponibilidade), faltando indicar o endereço na homepage do site insittucional (canal de 
transparência). Neste contexto, seguem abaixo os respectivos servidores responsáveis pelo 
atendimento da transparência pública: 
  

Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 
IV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 
Secretaria Municipal de Administração (SMA); 
a) Titular: Eliete Domingas da Silva 
b) Suplente: Cynara Piran 
    
Oportunamente, ressalta-se que todas as Secretarias Municipais e os Órgãos 

equivalentes com telefones disponiveis devem atentar-se ao atendimento ao cidadão, pois foram 
registradas algumas manifestações na Ouvidoria apontando a falta de atendimento, citamos: 

 

 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística (SMIL): registro de falta de 
atendimento na manifestação via ouvidoria n° 1118/2025; 

 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura (SMTC): registro de falta de atendimento na 
manifestação via ouvidoria n° 1.051/2025. 
 
CONCLUSÃO 
 

O monitoramento realizado no mês de junho de 2025, avaliou o cumprimento das 
diretrizes de transparência pública por Secretárias Municipais e Órgãos equivalentes da 
Administração Direta do Poder Executivo Municipal em 5 áreas temáticas,  demonstrando que, 
de forma geral, têm-se mantido o compromisso com a transparência pública. Haja vista que, na 
maioria dos critérios analisados, houve o atendimento dos critérios estabelecidos, refletindo 
avanços importantes na gestão da informação.  

Além disso, as reclamações recebidas pela Ouvidoria sobre a indisponibilidade de 
atendimento telefônico requerem atenção, a fim de garantir a acessibilidade do cidadão às 
informações e serviços públicos. 

Constatou-se como principais não conformidades: a Atualização de informações sobre 
trânsferências recebidas pela SMTC; ausência da serie historica da SMS no ano de 2022; 
especificar os horários de plantão nas escalas médicas e incluir na Escala Médica da UPA o 
endereço da respectiva unidade e ausência da informação do endereço institucional  da SMA 
no campo de telefones e endereço. A análise da lista de terceirizados revelou a ausência da série 
histórica da SMS. Adicionalmente, constatou-se que o campo de telefones e endereço não 
incluiu a informação referente ao endereço SMA, embora os demais dados de contato estejam 
presentes, mantendo a completude parcial dos registros. 

Diante disso recomenda-se: 
 

 Reforçar as orientações às Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes sobre os 
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prazos e critérios da transparência. 

 Adotar medidas corretivas quanto aos itens pendentes. 

 Monitorar continuamente a qualidade e a periodicidade das atualizações, garantindo 
maior efetividade no acesso à informação pelo cidadão. 
 
            Portanto, é o relatório que se submete à consideração superior.  

 
 

(assinado digitalmente) 
JEFFERSON LEANDRO COSTA DE SOUZA 

Ouvidor do Município 
 
 
De acordo. 
 
 

 
(assinado digitalmente) 

ROBSON MÁXIMO DA COSTA 
Controlador Geral do Município 
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ANEXOS 
 

 1.3 Transferências recebidas a partir de convênios ou acordos  
 1.3.2 Atualidade 

 
 
2.2 Lista de tercerizados  
2.2.1.3 Série histórica  
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3. Informações relacionadas aos serviços de saúde, indicando os horários, os profissionais 
prestadores de serviços, as especialidades e local (Escalas Médicas) 
3.5 Escala Médica – Urgência/Emergência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
3.5.1 Disponibilidade 

 
 
5. Endereços e Telefones  
5.1 Disponibilidade 

 
 

 


